
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 1 32/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 
ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO 

MUNICIPAL, solicitar:

A Pavimentação Asfáltica ou Bloquete para a Rua 03 

na Vila Carvalho.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como 

objetivo principal atender à reivindicação dos moradores daquela comunidade, 

onde se encontra sem asfalto.

A pavimentação tem grande importância para o desenvolvimento 
urbano e social. Embora se pense inicialmente na melhoria estética, a 

pavimentação garante também uma segurança viária. Temos ainda aspectos 

relacionados à saúde, tendo em vista que à pavimentação cometem numa 

diminuição no fluxo de sujeira, além de facilitar a limpeza das residências

Por entender ser de grande relevância a matéria ora proposta, 

conclamo meus pares para que aprovemos o requerimento em pauta.
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ÕES, aos 11 dias do mês de agosto de 2021. 
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Tfávio^kífes Terreira Junior
Vereador


